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respectivos registros de forma a garantir a rastreabilidade dos produtos e procedimentos 
realizados.
III - Sala de preparo: a manipulação de medicamentos quimioterápicos ou citostáticos 
não estéreis, seja em forma de comprimidos, cápsulas, xarope ou de uso tópico, devem 
ocorrer em sala dedicada classificada como área limpa, ventilada, de acesso restrito, 
com sistema de exaustão e dotada de antecâmara de paramentação. 
IV - Cabine de Segurança Biológica: a manipulação de medicamentos contendo subs-
tâncias quimioterápicas ou citostáticas deve ocorrer no interior de cabine de segurança 
biológica (CSB) sem recirculação de ar e com exaustão de 100% do ar para área externa 
à sala. A CSB deve possuir sistema de filtração que elimine partículas e gases provenien-
tes da manipulação, com presença de pressão negativa no interior da cabine. A utilização 
de uma cabine de segurança biológica (CSB) que possua como foco a proteção ao tra-
balhador e ao meio ambiente, é considerado equipamento imprescindível para a saúde 
e segurança do trabalhador.
V - As operações que envolvam a abertura e o fracionamento de medicamentos sólidos 
de uso oral como cápsulas ou a maceração de comprimidos deve ocorrer no interior de 
cabine de segurança biológica CSB Classe I ou no interior de cabine de segurança bio-
lógica classe II tipo B2, instalada em sala dedicada, dotada de antecâmara com acesso 
restrito a colaboradores treinados e devidamente paramentados com vestimenta e equi-
pamentos de proteção individual (EPI) adequados à atividade.
VI - A paramentação e os equipamentos de proteção individual (EPI) obrigatórios são: 
dois pares de luvas descartáveis sem talco e de punho longo, avental impermeável de 
manga longa sem abertura frontal, óculos de segurança (dispensável, quando se tratar 
de cabine de segurança biológica classe II B2), máscara tipo PFF2, touca e propé.
VII - Durante a atividade, as luvas descartáveis devem ser trocadas pelo menos a cada 
60 minutos ou imediatamente após contaminação, derrame ou perfuração, pois o au-
mento da permeabilidade da luva é proporcional ao tempo de uso.
VIII - Todos os utensílios devem ser destinados exclusivamente para esta finalidade, 
devem estar identificados e sofrer limpeza com detergente alcalino logo após o uso. 
Sempre que possível utilizar materiais descartáveis, descartando-os como resíduo quí-
mico em recipientes específicos.
IX - Essas recomendações também se aplicam ao processo de fracionamento de for-
mas farmacêuticas sólidas realizadas através de processo manual ou em equipamento 
automatizado de unitarização. O fracionamento deve ocorrer, sempre que possível, de 
forma a manter os medicamentos unitarizados em suas embalagens primárias originais, 
caso contrário, o fracionamento deve ocorrer dentro da CSB, conforme o descrito acima. 
A farmácia deve preferencialmente adquirir medicamentos disponíveis no mercado em 
embalagem primária fracionável.
X - A dispensação de preparações líquidas orais deve ser realizada em seringa oral es-
pecifica e com registro na ANVISA para este fim, em seringa-dose pronta para adminis-
tração. As seringas luer lock devem ser evitadas com intuito de prevenir a administração 
parenteral acidental. A seringa de uso oral deve ser identificada com a via de adminis-
tração oral, bem como as preparações via sonda.
XI - A preparação de doses unitárias e a unitarização de dose do medicamento, deve 
ser registrada em Livro de Registro de Receituário, ou seu equivalente eletrônico, es-
criturando as informações referentes a cada medicamento, de modo a facilitar o seu 
rastreamento.
XII - O Livro de Registro de Receituário, informatizado ou não, deve estar prontamente 
disponível às autoridades sanitárias fiscalizadoras, quando solicitado, e deve conter, no 
mínimo, os seguintes registros:
a) Data do fracionamento ou da unitarização de doses;
b) Nome genérico do medicamento através da sua DCB (denominação comum brasileira) 
ou, na sua falta, DCI (denominação comum internacional).
c) Data da submissão do medicamento ao preparo de doses unitárias ou a unitarização 
de doses (dd/mm/aaaa);
d) Nome comercial do medicamento ou genérico e nome do laboratório fabricante;
e) Número do lote e data de validade original (mês/ano);
f) Data de validade após a submissão do medicamento ao preparo de doses unitárias ou 
a unitarização de doses (data máxima para uso);
g) Forma farmacêutica, concentração da substância ativa por unidade posológica e quan-
tidade de unidades, antes e após a submissão do medicamento ao preparo de doses 
unitárias ou a unitarização de doses;
h) Tipo de operação realizada na preparação de doses unitárias ou a unitarização de 
doses (transformação/adequação, subdivisão da forma farmacêutica ou fracionamento 
em serviços de saúde).
i) Identificação e assinatura do profissional que efetuou a atividade de preparação de 
doses unitárias ou a unitarização de doses do medicamento;
XIII - Devem existir procedimentos operacionais escritos para a prevenção de trocas ou 
misturas de medicamentos, sendo, portanto, vedada a realização de procedimentos de 
preparação concomitante, de doses unitárias ou unitarização de doses de mais de um 
medicamento.
XIV - A escrituração de todas as operações relacionadas com os procedimentos de pre-
paração de dose unitária ou unitarização de doses do medicamento deve ser legível, sem 
rasuras ou emendas, além de observar a ordem cronológica e ser mantida devidamente 
atualizada, podendo ser informatizada ou não.
XV - A farmácia deve assegurar a qualidade microbiológica, química e física de todos 
os medicamentos submetidos à preparação de dose unitária ou unitarização de doses.
XVI - Para a preparação de dose unitária ou a unitarização de doses de especialidades 
farmacêuticas estéreis devem ser atendidas ainda as exigências previstas no anexo IV 
da Resolução-RDC ANVISA nº 67/2007 ou outra que vier a substituí-la.
XVII - Os procedimentos para a preparação de dose unitária ou a unitarização de doses 
de medicamento devem seguir preceitos farmacotécnicos, de forma a preservar a segu-
rança, eficácia e qualidade do medicamento.
XVIII - O prazo de validade dos produtos submetidos à preparação de dose unitária ou 
a unitarização de doses varia em função do tipo de operação realizada:
a) No caso de fracionamento em serviços de saúde sem o rompimento da embalagem 
primária o prazo de validade será o determinado pelo fabricante;
b) No caso de fracionamento em serviços de saúde onde há o rompimento da embala-
gem primária, o prazo de validade será, quando não houver recomendação específica do 
fabricante, de no máximo 25% do tempo remanescente constante na embalagem origi-
nal, desde que preservadas a segurança, qualidade e eficácia do medicamento;
c) No caso de preparação de doses unitárias ou a unitarização de doses por transforma-
ção/adequação ou subdivisão da forma farmacêutica, quando não houver recomendação 
específica do fabricante, o período de uso deve ser o mesmo das preparações extempo-
râneas.
XIX - As exigências previstas no art. 6º são extensivas a todos os serviços públicos ou 
privados que realizam a dispensação de quimioterápicos orais, inclusive às empresas 
operadoras de planos de saúde.
Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

NELSON BARBOSA TAVARES
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA DE MATO GROSSO 
DO SUL

Extrato do Contrato N° 0002/2015/AEM-MS              N° Cadastral 5108
Processo: 61/011.002/91
Partes: Agência Estadual de Metrologia e CAMPMAQ COMÉRCIO 

E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIOS 
LTDA - EPP

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar ser-
viços de manutenção preventiva e corretiva, com forne-
cimento de peças de reposição, dos aparelhos de ar con-
dicionado do prédio sede e anexos da Agência Estadual 
de Metrologia de Mato Grosso do Sul, localizada a Rua 
Fábio Zahran, n° 3.231, conforme consta do Termo de 
Referência, Anexo I deste Edital.

Ordenador de Despesas: Nilton Pinto Rodrigues
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 23665006365020001 - Gestão 

administrativa e operacional do convênio, Fonte de 
Recurso 0281050001 - PROGRAMA DE CONTROLE 
DE QUALIDADE-CONV.052/96, Natureza da Despesa 
33903025 - MATERIAL P/ MANUTENCAO DE BENS 
MOVEIS; Programa de Trabalho 23665006365020001 - 
Gestão administrativa e operacional do convênio, Fonte 
de Recurso 0281050001 - PROGRAMA DE CONTROLE 
DE QUALIDADE-CONV.052/96, Natureza da Despesa 




